
CONTRATO DE LOCAÇÃO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO que fazem, como Locador(es)..JOSÉ CARLOS DA SILVHA 

RODRIGUES. ,portador da CI 5033451179 e do CIC de numero 414.716.100.65, residente e tomiciliada 

a Rua Antônio Batista 1205, vila Cecilia, na cidade de Viamão ,de ora em diante denominado, 

simplesmente de, “o Locador (es)”, de uma parte, e , de outra, .Clube de Cultura, localizado à Rua 

Ramiro Barcelos 1853, Bairro Bom Fim , cidade de Porto Alegre, tendo como seu representante legal e 
Presidente da Entidade Sr. Hans Baumann de ora em diante denominado o “Locatário”, declaram , pelo 

presente instrumento e na melhor forma de direito, ter como justo e contratado entre si a locação do 

imóvel, sito a Rua Ramiro Barcelos 1853, bairro Bom Fim , Cidade Porto Alegre, de propriedade do 

Locador, mediante as seguintes clausulas e condições. 

PRIMEIRA - O prazo da locação e de 24(vinte e quatro meses ) , iniciando no dia .01 de abril do ano de 
2004.., e terminando impreterivelmente, no dia ..01.. do mês de abril do ano de 2006. 

L) 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Prorrogada a locação, nos termos da Lei numero 8.245 de 18 de Outubro de 
1991, a mestma poderá ser denunciada a qualquer tempo, sendo concedido ao locatário o prazo de 30 
(trinta) dias para desocupação do imóvel. 

PARAGRAFO SEGUNDO — Escoado o prazo do contrato, caso o locatário deseje dar por finda a 

locação, deverá notificar ao locador, com antecedência mínima de 30 (trinta ) dias, sob pena de ser 
devido e exigível, por ação de execução, um mês de aluguel e encargos, mais custas e honorários de 
advogado. 

SEGUNDA — O aluguel mensal ajustado, inicialmente e de R$ 800,00.(oitocentos reais), pagos ao locador 
pelo locatário, ou a seu representante, em seu vencimento.Esse valor será pago entre os meses de 01 de 

março à 30 de novembro de cada ano vigente do contrato. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O espaço locado se refere ao auditório e camarins, bem como urma sala de 
escritório no 2º pavimento. 

o 
TERCEIRA — Fica estipulado expressamente que o aluguel mensal terá seu valor reajustado conforme 
tratativas acertadas entre as partes em comum acordo, não havendo acordo então fica valendo o reajuste 

confornie lei. 

QUARTA — Alem do aluguel convencionado nas clausulas anteriores, serão sempre de responsavilidade 
do locatário, as despesas efetuadas para conservação do imóvel.O locador fica responsáveil por reformas 
prediais, havendo a necessidade para o pleno funcionamento do local. 

QUINTA — O imóvel é alugado para fins...de apresentações de teatro, ensaios, cursos, palesiras e 

formaturas, do locatário, o qual somente poderá ceder ou transferir a presente locação, no todo 
ou em parte o imóvei ora, com o consentimento expresso e por escrito do locador . 
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SEXTA - O locatário declara ter recebido o imóvel ora locado em perfeitas condições de ser habitado. 

Estando o mesmo de acordo com a descrição e o estado do imóvel, constantes do laudo de vistoria, que é 

Darte integrante deste contrato. 

SETIMA - O locatário se obriga a manter o imóvel , objeto deste contrato, sempre limpo, durante q 
locação, tratando-o com o mesmo cuidado e zelo com se seu fosse. Ao restitui-lo, nos termos da locação, o 

mesmo deverá estar nas mesmas perfeitas condições de habitabilidade em que se encontra descrito no 
laudo de vistoria. 

OITAVA — Ao Locador ou a seu representante fica reservado o direito de vistoriar o imóvel, quando 
Julgar conveniente. 

NONA — O locatário não poderá fazer no imóvel ora locado, ou nas suas dependências, quaisquer obras 
ou benfeitorias, sem prévio e expresso consentimento do locador manifestado por escrito. 

WECIMA — O locador poderá dar como rescindido, de pleno direito, independente de qualquer 

interpelação judicial ou extrajudicial, o presente contrato e sem que assista ao locatário direito q 
qualquer indenização ou reclamações: a) — se o locatário faltar ao exato cumprimento de qualquer uma 

das obrigações assumidas neste instrumento; b) — se ocorrer incêndio no imóvel ou ser for ele 
desapropriado; c) — se o locatário usar o imóvel, objeto deste contrato, para fim diverso daquele para o 

qual foi locado. 

DECIMA PRIMEIRA — Se, na vigência do presente contrato, o locador, por si ou por seus procuradores, 
admitir em benefício do locatário alguma demora no pagamento de alugueis mensais ou no cumprinento 

de qualquer outra obrigação aqui prevista, tal tolerância nunca poderá ser considerada como 
modificação de qualquer clausula contratual deste contrato, para dar ensejo a aplicação do artigo 1.503 

do Código Civil Brasileiro, permanecendo em pleno vigor as clausulas e condições deste, enquanto 

perdurar a locação. 

DECIMA SEGUNDA — Fica acertado que o locador poderá usar o espaço do imóvel para attvtfiades ; 

bem como palestas, seminários e cursos , e comum acerto com o locatário e com sua devida autorização, 

JSECIMA TERCEIRA — Fica acertado que no período de dezembro à fevereiro ( 03 meses ) o 
locador ficará isento do pagamento do aluguel, ficando acertado que será cobrado o pagamento 

de bilheterias e cursos e a conta de luz do Clube de Cultura, em caso de ter mais usuarios nesse 

período o pagamento será baseado em Kwh consumido no ano anterior dos mesmos meses. 

DECIMA QUARTA — O locatário se obriga a fazer entrega em mãos do locador ou de seu representante, 

toda a intimação das autoridades federais, estaduais ou municipais, relativas ao imóvel em causa, no 

prazo máximo de 48:00 ( Quarenta e Oito) Horas , a contar do recebimento; e, caso não o faça, assumira 

inteira responsabilidade pelas multas conseqiientes da falta de cumprimento das referidas intimações. 

DECIMA QUINTA — A falta de cumprimento de qualquer uma das clausulas deste contrato, alem de 

acarretar a imediata rescisão e conseqiente despejo, ensejara, sem prejuízo da obrigação de indenizar 

eventuais estragos, o pagamento do valor equivalente a 3 (três) meses de aluguel vigente, a titulo 

exclusivo de mulia, independentemente das demais cominações legais ou contratuais. 
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DECIMA SEXTA — Na eventualidade de o imóvel vir a ser colocado a venda, e o locatário não exercer 

no prazo e condições legais, seu direito de preferência, estará obrigado a permitir, seja o imóvel objeto 
deste instrumento, visitado pêlos pretendentes a sua compra, diariamente, entre 15:00 e 17:00 horas 

DECIMA SETIMA — As obrigações aqui assumidas, neste momento, farse- 
aviso, interpelação ou notificação, judícial ou extrajudicial, sendo as mesn, 
sucessores a qualquer titulo dos contratantes. 

do efetivas, independentes de 
1as : : extensivas aos herdeiros e 

DECIMA OITAVA — O locatário pagará o aluguel especificado na cláusula s 

de ensaios dos espetáculos preduzidos pela sua produtora ( JC PRODUÇÕES 

teatro nos turnos manhã, tarde ou noite para escotlas, apresentações fecha 

cursos. Em dias com apresentações por bilheteria ou cursos pagará outro 

locador. 

egunda, para o uso 
) apresentações de 

das e formaturas de 
valor acertado com o 

OPARAGRAFO ÚNICO - Para dias de espetáculos cori bilhketeria o locatário Dagará um val 

05 (cinco) ingressos conforme publicado o valor de cada ingresso na imprensa. p; 1 valor de 
- - s. tcando is 

pagamento caso não aconteça o espetáculo. Para os cursos o locatário Pagarg uma 
taxa [eintg)odº/o 

por aluno. e SDA 

DECIMA NONA — Para as questões — resultantes deste contrato, será competento ” 

renunciando as partes contratantes, desde logo, a qualquer outro, seja qual for sey Sfutu 
Sforo desta cidade, 
ro domicilio. 

E por estarem assim de pleno e perfeito acordo, assinam este instrumento em (rês vi ; teor e forma, juntamente com as suas testenunhas. rês vias de igual 

Porto Alegre, ...01 



CONTRATO DE LOCAÇÃO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO  que fazem, como l,oczldor(cs),..lOSÉ CARLOS DA SILVA 

RODRIGUES. ,portador da CI 5033451179 e do CIC de numero 414.716.100.65, residente e domiciliada a 

Rua Antônio Batista 1205, vila Cecilia, na cidade de Viamão ,de ora em diante denominado, simplesmente 

de, “o Locador (es)”, de uma parte, e , de outra, .Clube de Cultura, localizado à Rua Ramiro Barcelos 1853, 

Bairro Bom Fim , cidade de Porto Alegre, tendo como seu representante legal e Presidente da Entidade Sr. 
Hans Baumann de ora em diante denominado o “Locatário”, declaram , pelo presente instrumento e na 

melhor forma de direito, ter como Jjusto e contratado entre si a locação do imóvel, sito a Rua Ramiro 

Barcelos 1853, bairro Bom Fim , Cidade Porto Alegre, de propriedade do Locador, mediante as seguintes 

clausulas e condições. 

PRIMEIRA - O prazo da locação e de 12(doze) meses, iniciando no dia .0l do mês de novembro do ano de 
2002.., e terminando impreterivelmente, no dia ..01.. do mês de novembro do ano de 2003. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Prorrogada a locação, nos termos da Lei numero 8.245 de 18 de Outubro de 
1991, a mesma poderá ser denunciada a qualquer tempo, sendo concedido ao locatário o prazo de 30 (trinta) 

dias para desocupação do imóvel. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Escoado o prazo do contrato, caso o locatário deseje dar por finda a locação, 
deverá notificar ao locador, com antecedência mínima de 30 (trinta ) dias, sob pena de ser devido e exigível, 

por ação de execução, um mês de aluguel e encargos, mais custas e honorários de advogado. 

SEGUNDA - O aluguel mensal ajustado, inicialmente e de R$ 800,00.(oitocentos reais), pagos ao locador 
pelo locatário, ou a seu representante, em seu vencimento. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O espaço locado se refere ao auditório e camarins, bem como uma sala de 
escritório no 2º pavimento. 

TERCEIRA - Fica estipulado expressamente que o aluguel mensal terá seu valor reajustado conforme 

.ratativas acertadas entre as partes em comum acordo, não havendo acordo então fica valendo o reajuste 

conforme lei. 

QUARTA - Alem do aluguel convencionado nas clausulas anteriores, serão sempre de responsabilidade do 

locatário, as despesas efetuadas para conservação do imóvel. 

QUINTA - O imóvel é alugado para fins...de apresentações de teatro, ensaios, cursos, palestras e 

formaturas, do locatário, o qual somente poderá ceder ou transferir a presente locação, no todo ou em parte 

o imóvel ora, com o consentimento expresso e por escrito do locador . 
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SEXTA - O locatário declara ter recebido o imóvel ora locado em perfeitas condições de ser habitado. 
Estando o mesmo de acordo com a descrição e o estado do imóvel, constantes do laudo de vistoria, que é 

parte integrante deste contrato. 

SETIMA - O locatário se obriga a manter o imóvel , objeto deste contrato, sempre limpo, durante à 
locação, tratando-o com o mesmo cuidado e zelo com se seu fosse. Ao restitui-lo, nos termos da locação, o 

mesmo deverá estar nas mesmas perfeitas condições de habitabilidade em que se encontra descrito no laudo 
de vistoria. 

OITAVA — Ao Locador ou a seu representante fica reservado o direito de vistoriar o imóvel, quando Julgar 

conveniente. 

NONA — O locatário não poderá fazer no imóvel ora locado, ou nas suas dependências, quaisquer obras ou 
berifeitorias, sem prévio e expresso consentimento do locador manifestado por escrito. 

DECIMA — O locador poderá dar como rescindido, de pleno direito, independente de qualquer interpelação 

Ojudicial ou extrajudicial, o presente contrato e sem que assista ao locatário direito a qualquer indenização ou 

reclamações: a) — se o locatário faltar ao exato cumprimento de qualquer uma das obrigações assumidas 
neste instrumento; b) — se ocorrer incêndio no imóvel ou ser for ele desapropriado; c)-se o locatário usar 

o imóvel, objeto deste contrato, para fim diverso daquele para o qual foi locado. 

DECIMA PRIMEIRA - Se, na vigência do presente contrato, o locador, por si ou por seus procuradores, 
admitir em beneficio do locatário alguma demora no pagamento de alugueis mensais ou no cumprimento de 
qualquer outra obrigação aqui prevista, tal tolerância nunca poderá ser considerada como modificação de 
qualquer clausula contratual deste contrato, para dar ensejo a aplicação do artigo 1.503 do Código Civil 

Brasileiro, permanecendo em pleno vigor as clausulas e condições deste, enquanto perdurar a locação. 

DECIMA SEGUNDA - Fica acertado que o locador poderá usar o espaço do imóvel para atividades , bem 

como palestas, seminários e cursos , e comum acerto com o locatário e com sua devida autorização. 

DECIMA TERCEIRA - Fica acertado que no período de dezembro à fevereiro ( 03 meses ) o locador ficará 
isento do pagamento do aluguel, ficando acertado que será cobrado o pagamento de bilheterias e cursos. 

DECIMA QUARTA - O locatário se obriga a fazer entrega em mãos do locador ou de seu representante, 

toda a intimação das autoridades federais, estaduais ou municipais, relativas ao imóvel em causa, no prazo 

máximo de 48:00 ( Quarenta e Oito) Horas , a contar do recebimento; e, caso não o faça, assumira inteira 

responsabilidade pelas multas consequentes da falta de cumprimento das referidas intimações. 

DECIMA QUINTA - A falta de cumprimento de qualquer uma das clausulas deste contrato, alem de 

acarretar a imediata rescisão e conseqiiente despejo, ensejara, sem prejuízo da obrigação de indenizar 

eventuais estragos, o pagamento do valor equivalente a 3 (três) meses de aluguel vigente, a titulo exclusivo 

de multa, independentemente das demais cominações legais ou contratuais. 
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DECIMA SEXTA — Na eventualidade de o imóvel vir a ser colocado à venda, e o locatário não exercer no 
prazo e condições legais, seu direito de preferência, estará obrigado à permitir seja o imóvel objeto dL“x'lc 

instrumento, visitado pêlos pretendentes a sua compra, diariamente, entre 15:00 e 17:00 horas " 
. . do. 

DECIMA SÉTIMA - As obrigações aqui assumidas, neste momento, fars 

aviso, Interpelação ou notificação, judicial ou extrajudicial, sendo 

sucessores a qualquer titulo dos contratantes. 

as e-ão cfetivas, independentes de 
Mesmas extensivas aos herdeiros e 

DECIMA OITAVA — O locatário pagará o aluguel para especificamente o 
teatro nos turnos manhã, tarde ou noite para escolas, aprescatações fecl 

com apresentações por bilheteria ou cursos pagará outro valor acertad 

& USo de ensaios, apresentações de 

o das e formaturas de cursos. Em dias 

om o locador. 

PARAGRAFO ÚNICO - Para dias de espetáculos com bilheteria o locats 
ingressos conforme publicado o valor de cada ingresso na imprensa. Fic, 
aconteça o espetáculo. Para os cursos o locatário pagará uma taxa de 30% 

MO pagará um valor de 05 (cinco) 

Ndo isento do pagamento caso não 
Por aluno. 

DECIMA NONA - Para as questões — resultantes deste contrato, sers 
renunciando as partes contratantes, desde logo, a qualquer outro, seja qua) 

Competente o foro desta cidade, 

for seu futuro domicilio. 

E por estarem assim de pleno e perfeito acordo, assinam este ÍnStru . : 
e forma, juntamente com as suas testemunhas mMento em três vias de igual teor 

vàà(q/ Porto Alegre, ...01......de novembro qe 2002 
..5.:).!;1..,. 

R RECONHEÇO como, fªªz«ªTÉNTíC (s) a(s) | BA A ds 

, O assinofira (S) & ,/'ãz.....íí.'í,í.âr.*)...(.:/c, *ERE.CO"NIAH.EÇ—(*) .'peor/yé_k EL ;)cãu/_n“v_í_u«/m 

Í =7A RN AA AA NSAA NS gassinatura (s) de. /0x EXA &hh : 

eta FNCOSN A 

3 12rdade. 



FUNDADO EM 30-5-5O0 
SEOE PROPRIA - RUA RAMIRO BARCELOS- (OB3S(TERREO) 

PORTO ALEORE - R. O. DO SUL 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO 

ARRENDADOR: CLUBE DE CULTURA, situado na rua Ramiro Barcelos, nº 

1853, na cidade de Porto Alegre-RS,neste ato representado pelo 

seu Presidente, Sr. HANS BAUMANN. 

ARRENDATÁRIO: J.C. PRODUÇÕES, CGC nº , 

com sede na rua Antônio Batista, 1205 - Vila Cecília-Viamao/RS 

neste ato representado por seu Diretor Sr. Jose Carlos da S.Rodri 

gues, CPF nº 414.716.100/63 - Ident. SSP/RS 5033451179. 

As pártes acima qualificadas, pelo presente: instru 

mento contratam o arrendamento parcial do imóvel supra citado me 

diante as cláusulas e condiçõoes seguintes: 

PRIMEIRA: O prazo de arrendamento é de 4 meses, a contar da da 

ta da sua assinatura, e encerrando-se, de pleno direito, em 31 de 

dezembro de 1999, independentemente de notificação ou aviso áuda 

cial ou extra-judicial, 

SEGUNDA: O Clube de Cultura arrenda parte de suas dependências, 

ou seja: TEATRO e MESANINO. 

TERCEIRA: Será por conta do arrendatário os serviços de limpeza 

e conservaçaão, constantes da Clâusula Segunda, bem como o mate 

rial de limpeza e o de consumo, da parte arrendada. Os demais se 

raão de responsabilidade do Clube.
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FUNDADO EM 30-5-5SO 
SEOE PROPRIA - RUA RAMIRO BARCELOS- (OBS(TERREO) 

PORTO ALEHORE - R. O. DO SUL 

QUARTA: O presente contrato de arrendamento será exclusivamen- 

te para uso de exploraçaão e ocupação teatral do arrendatário, f 

cando proibido, sob pena de rescisaão contratual, a mudança de des 

tinação, a cessao de arrendamento ou sub-arrendamento e o emprêâ 

timo do local contratado, sejam totais ou parciais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Compromete-se ainda, o arrendatário, zelar pelas 

dependências do Clube. O horário oficial de funcionamento do (Ah 

be é das 15:30 às 24:00 horas. 

QUINTA: Compromete-se o arrendataário a pagar um aluguel de 

RS. 300,00 (trezentos reais), mensalmente, pago até o dia OS5 de 

cada mês. O naãao pagamento implicará em multa de 20% sobre o valor 

do aluguel mais juros de mora. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caberá ao Clube de Cultura receber do arrendatá 

rio, 5 ingressos por cada dia de bilheteria, no valor anunciado 

na imprensa, somente para bilheteria de sabados e domingos,os mes 

mos deverao ser pagos impreterivelmente às segundas-feiras. 

SEXTA: Antes do vencimento do prazo ajustado na Clâusula—Primel 

ra, naãao poderá o arrendador retomar as dependências arrendadas , 

salvo por motivo de infraçaão contratual do arrendatário, e nem po 

derá esse último devolvê-lo sob pela de pagamento de multa equiva 

lente aos encargos pelo tempo que faltar, também não poderá res 

titui-lo durante o período de prorrogaçao do arrendamento sem avi 

sar o arrendador por escrito, com antecedência mínima de 30 (trin 



FUNDADO EM 30-5-5SO 
SEDE PROPRIA - RUA RAMIRO BARCELOS- (OB3S(TERREO) 

S PORTO ALGHORE - R. O. DO SUL 

ta) dias, ou responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos pre 

vistos neste contrato pelo tempo de aviso. 

SÉTIMA: Findo o prazo ajustado na Clâusula—Primeira, SeMoO, carren 

datario continuar ocupando o local arrendado pornmais| CEninta) m 

dias, sem qualquer oposição do arrendador, ficará o arrendamento 

prorrogado pelo tempo de mais ; nas mesmas bases cm 

tratuais, ê SA 4 : 2 3 / C8So contrario seránconcedido au arrendatario o prazo de 

3 (três) dias para desocupação do local arrendado. 

ONEAVAS: 0 a S á VIITAVA TrEendatario decilama que examinou previamente o imo 

vel, estando cie Su - nte das condições de Conservaçao;' pintura, s«higieê 

ne, instalaçoes elétricas e bhidrâulicas. 

NONA : O arrendatír; G 2 & s S = tario poderá realizar benfeitorias na área ar 
rendada e não poderí = - 

2a aleram retençao ou pedir indenizaçao ar qual 
quer título. 

DÉCIMA: O arrendatí VELVIDA a ; tario Se compromete a usar o local arrendado, 

exclusivamente para «. 
fins de teatro infantil e adulto, respeitando 

as atividades que esti : Stiverem sendo desenvolvidas pelo arrendador 
em outras dependênc; cra . 

S do Clube e os demais moradores, ou frequen 
tadores do predio b » be : ' : mM como os direitos de vizanhança, regulamen 
tos internos e EStat 

utos do Clube de Cultura, evitando atos que 

devendo responder pelas multas 
eventualmente APlicadas
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FUNDADO EM 30-5$-5SO 
SEDE PROPRIA - RUA RAMIRO BARCELOS- IOB3S(TERREO) 

PORTO ALEGAE - R. O. DO SUL 

DECIMA-PRIMEIRA: Os contratantes se comprometem a juntos respeita á 

rem as agendas individuais para uso das dependências do Clube. . 

DEÉCIMA-SEGUNDA: Elegem o foro desta cidade para dirimir questoes 

relacionadas com este contrato. Justos e contratados assinam duas 

vias do presente contrato. 

Porto Alegre, Ol de setembro de 1999. 

AA ÉBQNVW« ão 
HANS BAUMAN;LMQ// 

PRESIDENTE DO CLUBE DE CULTURA 

JOS OS DA S. RODRIGUES 

ARRENDATÁRIO 


